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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 
Exercício de 2019 

 
1. Normatização 
 
 Lei n° 135/2010, dispõe sobre a criação do Sistema de Controle Interno da 

Administração Municipal. 
 

2. Qualificação do responsável pelo Controle Interno 
 

CONTROLADOR INTERNO 
Nome: Simone do Socorro Silva da Silva 
CPF: 673.481.572-20   
Endereço: Rua Presidente Vargas, 283 
Bairro: Centro CEP: 66.798-000 
Cidade: Santa Bárbara do Pará Estado: Pará 
Telefone: (91) 9994-0302 e-mail: simonesilvaleg@gmail.com 
Período de responsabilidade: Data do Início: 02/10/2017 
Servidor ocupante de cargo efetivo?   (   ) SIM (X) NÃO 
Nome do cargo ocupado: Controlador Interno 
Ato de nomeação: Portaria N° 009/2019 
Data da nomeação no cargo: 04/01/2019 

 
3. Ações desenvolvidas 
 Avaliações pontuais realizadas durante o exercício de 2019, no período de 

01/01/2019 até 31/12/2019. 

 
4. Síntese das avaliações 

 
Procedimentos Realizados (*) Avaliação (**) 

Planos e Políticas de Governo 
 Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual REGULAR 
 Eficácia da aplicação das políticas de governo REGULAR 
 Estimativas da receita em bases conservadoras REGULAR 
Adequação da LOA ao PPA e à LDO 
 Diretrizes contidas na LDO REGULAR 
 Ações e programas do PPA previstos para o período REGULAR 
Alterações Orçamentárias 
 Créditos Suplementares REGULAR 
Compras e Serviços 
 Procedimentos Licitatórios REGULAR 
 Dispensas de Licitação REGULAR 
 Contratos e Aditivos REGULAR 
 Entrega do Objeto do Contrato REGULAR 
Gastos com Pessoal do Poder Legislativo 
 Apropriação contábil da Despesa  REGULAR 
 Limite de Gastos REGULAR 
 Publicidade do RGF REGULAR 
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Dívida Consolidada 
 Apropriação contábil da Dívida  REGULAR 
 Limite da Dívida Consolidada  REGULAR 
 Publicidade do RGF REGULAR 
Limites Constitucionais 
 Subsídio dos Deputados Estaduais – Art. 29, VI da CF REGULAR  
 Receita do Município – Art. 29, VII da CF REGULAR  
          Gastos totais do Poder Legislativo – Art. 29-A da CF REGULAR  
          Gastos com Folha de Pagamento do Poder Legislativo – 
Art. 29, § 1° da CF 

REGULAR  

Limite LRF 
           Gastos com Pessoal – Art. 20, III, b, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal 

REGULAR 

 Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 
 registros da: 

REGULAR 

 - Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) REGULAR 
 - Arquivo E-Contas (Contabilidade) REGULAR 
 - Arquivo E-Contas (FOPAG) REGULAR 
 - Informações Anuais REGULAR 

 
 
 
5. Notas Explicativas, considerações relevantes e medidas recomendadas. 
 
5.1 – Execução financeira 

Repasse de Duodécimo Despesa Liquidada Déficit na Execução 
1.390.813,83 1.459.383,13 68.569,30 

 
Verificou-se que a Execução financeira obteve um Déficit de R$ 68.569,30 (Sessenta 

e Oito Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta Centavos). 
 
5.2 – Limites Constitucionais 
- Limite 01: Subsídio do Prefeito (art. 37, inciso XI, da CF/88). 
 

Especificação Valor Fixado (R$) % 

Subsídio do Prefeito 14.000,00 - 

Subsídio dos Vereadores 6.000,00 - 

 
Verificou-se que o art. 37, inciso XI, da CF/88, foi cumprido. 
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- Limite 02: Subsídio dos Deputados Estaduais (art. 29, inciso VI, alíneas “a” a “f”, da 
CF/88). 

Especificação Valor Fixado (R$) % 

Subsídio de Deputados Estaduais 25.322,25 - 

Limite fixação dos subsídios para vereadores 7.596,68 30,00 

Valor fixação do subsídio dos vereadores 6.000,00 23,69 

 

Foi verificado que o Poder Legislativo cumpriu o que determina o Art. 29, VI da CF. 

 
- Limite 03: Receita Municipal (art. 29, Inciso VII, da CF/88). 

Especificação Valor Fixado (R$) % 

Receita Total do Município R$ 42.475.726,77 - 

Limite com subsídios de vereadores R$ 2.123.786,34 5,00 

Total os subsídios dos vereadores R$ 660.000,00 1,55 

 

Foi verificado que o Poder Legislativo cumpriu o que determina o art. 29, Inciso VII, da 

CF/88. 

 

- Limite 04: Total dos gastos com a Folha de Pagamento do Poder Legislativo (art. 29-A, da 
CF/88). 

Especificação Valor Fixado (R$) % 

Transferência Duodécimos ao Poder Legislativo 1.390.813,83 100,00 

Limite de despesas com Folhas de Pagamento 973.569,68 70,00 

Total das Folhas de Pagamento 806.948,76 58,02 

 

Foi verificado que o Poder Legislativo cumpriu o que determina o Art. 29-A da CF/88. 

 
- Limite 05: Limite Total das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo (art. 19, c/c art. 
20, III, b, da LRF). 
 

Especificação Valor Fixado (R$) % 

Receita Corrente Líquida 41.057.339,62 - 

Limite Máximo de Gasto com pessoal 2.463.440,38 6,00 

Total do Gasto com pessoal 939.723,26 2,29 
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Foi verificado que o Poder Legislativo cumpriu o que determina o art. 19, c/c art. 20, III, b, da 
LRF 
 
6 – Patrimônio 

Foram adquiridos equipamentos e materiais permanentes no valor de R$ 12.005,80 

para esta Casa de Leis até o 3º Quadrimestre de 2019. 

 
7 - Conclusão 

Pelos motivos e evidências acima descritos, concluo pela regularidade da Prestação 

de Contas do 3° Quadrimestre de 2019, da Câmara Municipal de Santa Bárbara do Pará. A 

opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 

desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso 

ensejar. 

 
Santa Bárbara do Pará/Pa, 29 de Janeiro de 2020. 
                                                      
                  
 
 

_________________________________ 
Simone do Socorro Silva da Silva 
Coordenadora de Controle Interno 

 


